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Diário Oficial

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 105 - D/2009-GAB.

  Teresina - PI, 22 de maio de 2009.

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
ESTADO DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI, Sociedade de Economia
Mista, inscrita no CNPJ do MF sob nº 06.643.068/0001-75, por
intermédio de sua Diretora Presidente, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Ata da Assembléia Geral Extraordinária,
realizada em 18 de setembro de 2007 e arquivada na Junta
Comercial em 24 de setembro de 2007, e CONSIDERANDO:

a) que com base nos ditames legais, cada vez mais a
propriedade imóvel assume uma função social e ambiental;

b) os efeitos das cláusulas do Contrato de Promessa de Compra
e Venda de unidade habitacional pertencente à extinta Companhia de
Habitação do Piauí – COHA/PI, atualmente, incorporada à EMGERPI,
que preveem as hipóteses de rescisão unilateral no caso do imóvel
encontrar-se sublocado, inadimplente e/ou abandonado.

c) que todos os esforços possíveis para que se atingisse a
regularização contratual foram desprendidos;
        d) que é função desta Empresa, apresentar soluções que além
de atender o aspecto comercial e financeiro, tenham significativo
alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes.

RESOLVE:

I - Rescindir unilateralmente, com fulcro no art. 465, do Código
Civil, face ao descumprimento contratual o seguinte Contrato de
Promessa de Compra e Venda:

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de
todas as medidas necessárias à publicidade e à eficácia plena da
presente Portaria, que é assinada pela Diretora Presidente legalmente
constituída, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
devendo ser dada publicidade da mesma, para que todos possam tomar
ciência desta e não alegar ignorância futuramente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

LUCILE DE SOUZA MOURA
Diretora Presidente da EMGERPI

PORTARIA  Nº 106 - D/2009-GAB.

  Teresina - PI, 25 de maio de 2009.

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO
DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI, Sociedade de Economia Mista, inscrita
no CNPJ do MF sob nº 06.643.068/0001-75, por intermédio de sua
Diretora Presidente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 18 de
setembro de 2007 e arquivada na Junta Comercial em 24 de setembro
de 2007, e CONSIDERANDO:

a) que com base nos ditames legais, cada vez mais a
propriedade imóvel assume uma função social e ambiental;

b) os efeitos das cláusulas do Contrato de Promessa de
Compra e Venda de unidade habitacional pertencente à extinta
Companhia de Habitação do Piauí – COHA/PI, atualmente,
incorporada à EMGERPI, que preveem as hipóteses de rescisão
unilateral no caso do imóvel encontrar-se sublocado, inadimplente
e/ou abandonado.

c) que todos os esforços possíveis para que se atingisse a
regularização contratual foram desprendidos;
        d) que é função desta Empresa, apresentar soluções que além
de atender o aspecto comercial e financeiro, tenham significativo
alcance social, à luz dos preceitos legais pertinentes.

 

CONTRATO NOME ENDEREÇO BAIRRO - CIDADE 

0000019020135 Maria de Fátima Ferreira de Oliveira Quadra E, Casa 11 

Conjunto Habitacional O 
Sonho não Acabou - 
Teresina/PI  

 

RESOLVE:

I - Rescindir unilateralmente, com fulcro no art. 465, do Código
Civil, face ao descumprimento contratual o seguinte Contrato de
Promessa de Compra e Venda:

II - Determinar aos setores competentes desta Empresa a adoção de
todas as medidas necessárias à publicidade e à eficácia plena da
presente Portaria, que é assinada pela Diretora Presidente legalmente
constituída, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
devendo ser dada publicidade da mesma, para que todos possam tomar
ciência desta e não alegar ignorância futuramente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

LUCILE DE SOUZA MOURA
Diretora Presidente da EMGERPI

OF.  1284

 

CONTRATO NOME ENDEREÇO BAIRRO - CIDADE 

16010155 João Paulo Peres Drumond Quadra 31, Casa 18 

Conjunto Habitacional 
Vamos Ver o Sol - 
Teresina/PI  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.°121/GAB/2009     Teresina, 26 de maio de 2009

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA
POLÍCIA  CIVIL   DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no inciso I ,  do §1º, do art.
173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO  o Despacho da Comissão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 10/GPAD/2009, datado de
26.05.09, constante dos autos;

RESOLVE

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo
Disciplinar nº 10/GPAD/09, instituído pela Portaria nº 110/GAB/
2009, datada de 18.05.09, nos termos do inciso I, do §1º, do art.
173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, até que
se conclua as diligências probatórias mencionadas no despacho
referido no considerandum  desta Portaria.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF.  371

                  

 

 

 

IAPEP 

Ins t i tuto de Ass istência  e  Previdência  do Estado do P iauí  

 Atos do Sr. Diretor Geral do IAPEP

PORTARIA  GDG Nº237/2009-ALTERAR, a Portaria GDG Nº 268/
1998, de 05 de maio de 1998, publicada no D.O.E N°102 de
01.06.1998,  que concedeu o benefício  previdenciário de pensão
em favor de MARIA UCHÔA DE ALEXANDRIA, nascida em
11.01.1971, na condição de companheira, Lílian Raquel Uchoa Silva,
nascido em 20.04.1993, filha do ex-segurado ARISNETO LIMA DA
SILVA, Soldado, matricula nº 14643-9, do quadro de pessoal da
Policia Militar, falecida em 27.03.1997, no sentido de excluir
Gratificação de Moradia, Compensação Orgânica e Cond.
Especial de Trabalho, do computo da pensão acima referida,
conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí,
constante de fls. 31, 32, 33 e 37 do Processo TC-O-8420/1998.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.


